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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n° 317/2023

Processo SEI n° 3.603/2022 ftïS
DatïiïlírilÏOM Horária: 17.23

ilsS.I
-£^ï±.

Jundiaí, 17 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

^\

Pennitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por meio do qual se busca rever a
estrutura administrativa da Faculdade de Medicina de Jundiaí - FMJ, criada pela Lei n°
1.506, de 12 demarco de 1968.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

LUIZ F

atenciosamente,

ANDO MACHADO

Prefeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PFocesso SEI n" 3.603/2022

Apresentado.
Encaminhe-se às comissões indicadas:

^

^3£^^

PROVADO
-f

António Carlos Albino
snte^

l^./l2^./-M-

PROJETO DE LEIN« ^.22 S

Art. 1° A Lei n° 1506, de 12 de março de 1968, alterada pelas Leis n° 1.597, de
04 de julho de 1969, e n° 1.964, de 29 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a seguinte
redação:

If"Art. 3" O órgão supremo da direção da Faculdade de Medicina de Jundiaí -

FMJ é a Congregação, constituída na forma de seu Regimento Escolar.

Art. 4" O Conselho Técnico-Administrativo é o órgão deliberativo e consultivo
da faculdade e será constituído na forma de seu Regimento Escolar.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Técnico-Administrativo

será na forma de seu Regimento Escolar.

Art. 5" Ficam criados, no quadro da Facilidade de Medicina de Jundiaí -
FMJ, os seguintes cargos isolados, de provimento em comissão e privativo de

profissionais diplomados em ciências médicas: a) um cargo de Diretor; b) um
cargo de Vice- Diretor.

§1°. O Diretor é o agente executivo que coordena, fiscaliza e sziperintendente
todas as atividades da faculdade.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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§2°. 0 Vice - Diretor terá por funções auxiliar o Diretor e siibstituí-lo nos seus
impedimentos, bem como nas funções correlatas e complementares que lhe forem

atribuídas pelo Diretor.

Art. 6° O Diretor e Vice- Diretor serão nomeados pelo Prefeito Municipal, após

escolha em lista tríplice oferecida pelo Diretor, "ad referendtim" da Câmara

Municipal.

Parágrafo único. O mandato do Diretor e Vice-Diretor é de quatro (4) anos,

podendo ser reconduzido por uma vez. (Alteração trazida pela Lei n° 1816, de

07/06/1971).

Art. 7° Para o desempenho das demais funções, serão admitidos, mediante
concurso de provas e títulos, os servidores necessários, aos quais se aplicarão as
disposições constantes na Lei Complementar Municipal n.° 499, de 22 de
dezembro de 2010.

Art. 8° Os alunos da Facilidade de Medicina de Jundiaí -FMJ participarão nos
diversos órgãos administrativos da autarquia, na conformidade disposta no
regimento escolar da FMJ.

§1 ° Para os alunos devidamente matriculados na Faculdade de Medicina de

Jundiaí - FMJ, serão assegurados os cenários de prática de ensino, de forma

prioritária, na rede de atenção à saúde do Município de Jundiaí nos níveis de

atenção primária, secundária e terciária, financiados com recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS.

§2°. Na forma prevista no §1° deste artigo, o custeio de eventuais despesas e
gastos demonstrados pela Entidade Concedente que sejam decorrentes da
concessão dos cenários de prática, deverá ser objeto de deliberação entre os
entes pactuantes, em instrumento próprio na forma da. Lei. (NR)

Art. 11. Para custeio dos serviços educacionais ao seu encargo, atividades de
pesquisa, cursos de extensão, investimentos imprescindíveis e manutenção
patrimonial de suas filiais, contará a Faculdade de Medicina de Jundiaí -

FMJ com os seguintes recursos orçamentarias e extra orçamentarias:

I. dotação anual da Prefeitura do Município de Jundiaí, consignada no seu

orçamento, quando houver;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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II. dotações atribuídas nos orçamentos da União, do Estado de São Paulo e de
outros Municípios, quando houver;

III. subvenções e doações;

IV. rendas da aplicação de bens e valores patrimoniais;

K anuidades escolares, taxas e mensalidades oriundas de disciplinas de

dependência e cursadas por reprovação;

VL rendas provenientes da prestação de serviços de saúde;

VIL rendas eventuais e fundos específicos;

VIII. rendas decorrentes da oferta de outras atividades de ensino;

IX. rendas provenientes de contratos com o setor privado ou público para

fomento à pesquisa, extensão e cultura e inovação.

§1°. Para o custeio dos serviços prestados pelas suas entidades filiais de

assistência à saúde (órgãos filiais internos), a Faculdade de Medicina de Jiindiaí

- FMJ contará com recursos providos das seguintes origens:

/. recursos orçamentários dos Ministérios da Educação e da Saúde,
possivelmente consignados para os Hospitais de Ensino;

II. produto de cobrança de prestação de serviços de saúde, decorrentes de
convénios com instituições públicas ozi privadas, nacionais ou estrangeiras;

III. produto de operação de crédito, juros de depósitos bancários e de outras

origens;

IV. rendas de aplicação de bens e valores patrimoniais;

V. dotações que, a qualquer título, lhe forem atribuídas no Orçamento do

Município;

VI. rendas eventuais;

VIL doações e legados de terceiros.

§2°. Para promoção do descrito no item II, do § l ° deste artigo, a F MJ poderá
promover a prestação de serviços de saúde mediante a utilizaçã.o de pessoal
próprio ou de terceiros contratados, para objetivo específico e na forma da Lei."
(NR)

Avenida da Uberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 2° Fica revogada a Lei n°1964, de 29 de janeiro de 1973 e as disposições em
contrário.

Art. 3° Esta Lei entra en/vigor jia data de sua publicação.

see. l

LUIAFËRN

í\

/

Y-^

LNDO MACHADO

refeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

^^

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de
Lei por meio do qual se busca rever a estrutura administrativa da Faculdade de Medicina de
Jundiaí - FMJ, criada pela Lei n0 1.506, de 12 de março de 1968.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência, no artigo 30, inciso I, e 39, caput, da Constituição
Federal, bem como no artigo 6°, caput, da Lei Orgânica de Jundiaí.

No que tange à iniciativa, atestamos que há amparo legal nos artigos
45, 46 e 72 da Lei Orgânica Municipal, que reconhecem a competência privativa do
Prefeito para a iniciativa legislativa em assuntos relativos à organização administrativa,
serviços públicos, estruturação e atribuições dos órgãos municipais.

No mérito, a alteração em tela abrange a estmtura orgânica da
Faculdade de Medicina de Jundiaí que atualiza a Lei institutiva da autarquia, tendo em
vista a crescente evolução desta autarquia, que tem por missão produzir e difundir o
conhecimento na área da saúde, promover a fomiação iiitegral do estudante e prestar
assistência humanizada nos serviços de saúde vinculados às atividades de ensino, pesquisa
e extensão, há o incontestável interesse público de alinhar a realidade já existente com a
legislação atual em vigor

Em adendo, anexamos competente Nota Técnica elaborada

pela FMJ, em que se demonstra com detalhes as alterações e, principalmente, os motivos
que as ensejaram.

Cumpre-nos, por fim, observar que as ações propostas possuem
adequação orçamentaria, confonne se observa do demonstrativo sobre a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro não ensejará aumento de despesas para os cofres públicos.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVtunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo

que se pennanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro
apoio à aprovação da presente prop^situ^a.

f\
'/

^Ms.LU RPI

<.
ANDO/MACHADO

Prefeito

see. l

./^^
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo   SEI
0993261/2023

Em 03/08/2023
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VALOR RESULTAftTE DA ESTIMATIVA K IMPACTO

Resultado do impacto (V^:IH-S.£ iinferisffes ou iguais a ZWQ implicam em aüs^ïcia de
impacto cu impacto nuloj

IMPACTO ABSORVIDO PELAJS) DOTAÇÃO(ÔES}:
5't.1Mfi4.197A51't.3.1.9B.11.08.71D1;51.1?.3S4-lS7.8511.3.1.9U.13.0C.71ttl; 51.12.3fi4.187.85113.1.9
51.12^64.07.851 •(áA9!).3a.BB.71B1;51.12.364.ia7.SS11.3.3.S0.36^a.71ft1;51.12.364.197.8511.3.3.Si
51.1Z.3e4.t97^512.3.1.90.t1-00.71B1;51.12.384.ig7.8512.3.1.90.13.80.7101;51.t2.3S4.197.85t2.3.1.B
S1.12.364-t9T.B513-i.1.96.<1.a0.7iei:51.12.364.197.8S13A1.80.13.aB.71»1;51.f2.3S4.197.aS13.3.1.S

Deinonstrativo elabotado exclusivainsnte para o acompanhamento do Processn Adtninittiativo Etetrônico SEI n" PMj.8BB3Sn3Q822, objetivando a aprovação Legislativa do Pró
alters a sua estrutura admrnistraíiva áa FMJ.

Notas Exi^rcativas:
FolslKraila peta STH ISecreíária dB Tesoum Madeaay na W EdïçâB ds Maimal de Oemonsrraavos Fiscais (MDF) a memiloWa de câfcufc dnResutort) Prmiàrm, agora neitra^e o efeftBS das feflies
; pars afïuraçâo fifo resüftatfo^ poréiïï são apfopnaitas as receítss e tfespesas m^awcaineiitafias.

!VereaB B3_23 HREO 2B22 e ISO 2024

/^~~\ ï DENtONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE COM OS UMITES LEGAtS - ÍNDICE DE PESSOAL E ENCARGOS - EXERCfclO 2023
VALCKES CORRB11ES

•^ÍB IMPACTO ATUARIAn

IReceïa CoiTerfc Lk|uida

l Despesa com Pessoa

^índice de Pessoal

2.709.075.224,60 2-875.276.389,51

1.17S-828.09t(» 1-085.265.626,85

43,4B& 3?,74%

ï° Ouacirimesfe ds 2023

2923 2824 2S25 2026

Ihnpacto

iindice de Pessoa) após tapacto

9-057.039.31 1.087.0911,58 503.209.S5 528.378.03

38,06» 38,09% 38,H% 38,1Ï»

^
ÍBII

iVersao 83_23 KREO Ï822 e L&O 2024

^i?^á^^

^ l Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolu, Diretor do Departamento de Orçamento, em 04/08/2023, às 15:52, confomie art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
18.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 04/08/2023, às 16:11, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B í B

B

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infomiando o código verificador 0993261 c o código CRC 7D8D0693.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

DATA:

PROCESSO  :

27/09/2023

ANO: 2023

UNIDADE SOLICITANTE: 51 FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

^^ IOBRAS CIVIS

I—I

[_IREEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE CONTRATO

JAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

JREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS / ETC...

INOVA CONTRATAÇÃO

X [OUTRO (especificar na descrição)

r~\

Reforma Administrativa na Unidade

x O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

|0 AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

JO AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

[NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

IAUTORIZO O BLOQUEIO/SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÂRIO DE CORRENTE DA REDUÇÃO DA(S)
'DESPESA(S) OFERTADA(S) PARA COMPENSAÇÃO OU DO SUPERÁVIT/SALDO FINANCEIRO OFERTADO

Ana-vr^ II - J^oHmisf^^'» í-íï^ Ir^nsA^fn F^r^'^r^onf'anri ^''1'1/?^7'?:^^ sïci 'PM ; nnínKfrif"?n97 ;' nn R



ANEXO tl
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PREFEITURA DO MUNICI'PIO DE JUNDIAf

l x l PESSOAt E ENCARGOS

a

CUSTEIO

INVESTIMENTO

•

001 l Reforma Administrativa 9.057.099,31

9.057.099,31 | R$R$

R$ 9.057.099,31

4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :

—

•r ••
R$51.012.364.0197.8.511-3.1.90.11

51.012.364.0197.8.511-3.1.90.13

51.012.364.0197.8.511-3.1.91.13

1.012.364.0197.8.511-3.3.90.46

51.012.364.0197.8.511-3.3.90.49

51.012.364.0197.8.512-3.1.90.11

151.012.364.0197.8.512-3.1.90.13

51.012.364.0197.8.512-3.1.91.13

51.012.364.0197.8.512-3.3.90.46

51.012.364.0197.8.512-3.3.90.49

51.012.364.0197.8.513-3.1.90.11

51.012.364.0197.8.513-3.1.90.13

151.012.364.0197.8.513-3.3.90.46

151.012.364.0197.8.513-3.3.90.49

4.270.994,13

370.404,80

840.160,16

589.623,97

300.211,47

1.508.616,64

231.098,04

593.943,56

75.592,82

38.876,31

181.422,76

37.796,41

11.878,87

6.479,37

R$ 9.057.099,31 | R$

R$ 9.057.099,31

An^vr^ II -. P^isí-?-í/^fï\^^ fÏ^ Iry^nss^fr^ F^r^omonfáinrï ^-1-1/.>^7?-^ï <ti=i PM i nnn'ïRn'v'?n'ï7



ANEXO II

PREFEITURA DO MUNICI'PIO DE JUNDIAÍ
Bi

iteX •I

-£vr

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

B)ïmii»is

R$R$

R$

•

R$•

— aia
í

R$
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ANEXO II

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

•r
lisa m

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

.AGO

'SET

OUT

NOV

l DEZ

643.545,70

643.545,73

643.545,73

643.545,73

697.540,86

697.540,86

697.540,86

697.540,86

739.742,08

739.742,08

739.742,08

1.473.526.75

739.742,08

739,742,08

739.742,08

784.496,48

784.496,48

784.496,48

784.496,48

784.496,48

784.496,48

784.496,48

784.496,48

1.568.992,95

776.729,18

776.729,18

776.729,18

823.721,30

823.721,30

823.721,30

823,721,30

823.721,30

823.721,30

823.721,30

823.721,30

1.647.442,60

TOTAL 01 9.057.099,31 10.064.190,99 10.567.400,54

TOTAL 02 9.057.099,31 10.064.190,99 10.567.400,54

Prof. Dr. Evaldo Marchi

Diretor
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IE DE MEDICINA DE
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Autart)uia Municipal eriada per Lsi MBntctoal K" 1508 áe 12 da março se 1968 - CXP.J.   SD.9SS.2S6f0001-OS
Racenheeimento Federal Deereta N"7185S as 04/01/1973

R. Francisco Telles, 250 - GEP: 13.202-550 - Cx. Postal: 1109

Fone/Fax:, (11) 3395-2180 - Jundiaí-SP - site: www.fmj.br - e.maïl: fmj@fmj.BF

Declaração

^^

.^^

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n0101/00
- LRF, que a proposta tem previsão de recursos para o presente exercício e para os dois
subsequentes, estando compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias e serão Gusteadas com recursos das
dotações orçamentarias:

-51.012.364.0197.8.511-3.1.90.11

-51.012.364.0197,8.511-3.1.90.13

-51.012.364.0197.8.511-3.1.91.13

-51.012.364.0197.8.511-3.3.90.46

-51.012.364.0197.8.511-3.3.90.49

-51.012.364.0197.8.512-3.1.90.11

-51.012.3G4.0197.8.512-3.1.9Q.13

-51.012.364.0197.8.5i2-3.1.91.13

-51.0i2.364.0197.8.512-3.3.90.46

-51.012.364.0197.8,512-3.3.90.49

-51.012.364.0197.8.513-3.1.90.11

-51.012.364.0197.8.513-3.1.90.13

-51.012.364.0197.8.513-3.3.90.46

-51.012.364.0197.8.513-3.3.90.49

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não
sofrerão alterações com a presente proposta.

Jundiaí, 28 de julho de 2.023.

-íSá^ïll^
Prof. Dr. Evaldo Marchi

Diretor
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SEI 21.569/2023

Dês FACULDADE DE MEDICINA DE.tWDlAI ("FMJ"5

Para: Unidade de Gestão Casa Civil - UGCC/UACC

Assunto: Proposta de alteração da Lei n01.506 ds 12 de Marca de 1968, que cria a Faeuldade de
Medicina de Juiiâiai, como entidade- autárquiea, eom personalidade jurídica e património próprio,
nesta cidade de Jundiaí.

Em 14/07/2023

NOTA TÉCNtCA

A PACULDADB DE MEDICINA DE JUNDÍÂÍ fTMJ"), Autarquia Munjdpal, por
intermédio de seu Diretor PROF, DR. EVALDO NARCHÍ, vem, por meÍQ expQi" e solicitar o que
segue.

No expetliênïe que ofigiflo-ü o SEJ n0 21569/2923, fbi solicifsáa a alteração da l.ei
Municipal n°l .506, de 12 de Marcs de 19^8, que versa, sobre a criação às. Faculdade de Medicina
de Jundiaí, como entidade autárquica. e coaeeáe outras disposiçôtis de natureza admiiiistrafiva,
patrimonial e ílnanceira a esta Insutui,cao.

Naquela oportunidade, além da Justifieíitíva legal e de interesse público pertinente,
fbi apreseutada proposta áemw& redaçâo referente a alguns artígQs daquela lei. ContudOs depois
de protQColizado o SEI, a FMJ fez uma anâlís& fflais específica e Gonstalou que o art. 11 > da forma
como foi inieialmente redigido, mefece ser reformulado.

A justíficativa acima cQnsubsfancia-se no fòto de qïie, a FMJ ngo possui somente o
HOSPn'AL UNIVERSITÁRIO como ente filial a assístenciaí à saúde, mas também, e de igual
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natureza Jurídica, tem Q AMBULATÓRIO DE ESPECIALroADES e LABORATÓRIO DE
PATOLOGIA E CFTOLOGIA DA FMJ,

Dado o contexto acima exposto,, solïcitainos que seja aderida a nova. praposta de
redação do art 11, nos mQldes abaixo:

AO INVÉS DE:

Art. 11 - Perro custeiQ dos sKruíços etíucachnais 00 sei! encaFga, atwdadfs de
pesquisa, cursos de extensão, inwestimentos: impFesdfídiveís e manutenção
patrimonial no Hôspítai Universitário e outras atribuiçScs que vrnham a ser
estgbekçidos, conta a FACULDADE DE IWEWCINÃ DEJUNDIAÍcom os seguintes
recwsos orçameritBr.Íose extra orçamentmios;

^~\

/. DotaçSQ ani.ial tío Pf-efeitura Municipal de Jmclíai, consignada no seu

orçamenïo, quando houver;

//. Dotações atribuídas nos orçamentos da Unfão, do Estado âe São Paulo, e

de outros Municípios, quanslo houver;

Ifl. SübvençQes e dociçoes;

IV. Rendas da apiteacSo de bens e vslorcis fícttrimanlBÍs;

V, Anuidades escolares, taxas e mensalidades oriundas de disciplinas de

dependências cursadas por reprQvaçõo;

\fi. Rendas provenientes da prestação dp. serviços da sQÚde,

W. Rcnàcts ev(fïtUB& Bfufídos específicos;

Viíi. Rendas ílecorrentes IÍEI oferta de outras atwSdades de ensmo;

IX. Rendas proventefítes de contratos com o setor privado para fomento à
pesquisa, extensão e cultura e inovação.

§ Ia - O custeio dff  )spítãl t/ntversltárío, qoe é órgão interno filial da
F/^ULDADEÜEMEÜICIHA DE lUNDiAt, será proveniente dm seyuíntes origens:

/. Rewrsos Orçamentarias dos Ministérios da EducaçQa e ela Saúde,

possivelmente ainsignadas parei os Hospitats de flnsim;

'}
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tí. Produto de cobrança de serviços prestados decorrentes de convénios

com imtituiçães publicas cw privadas, nacionciis ou estrangeiras;
Ill, Produto de cobrança de taxas de execução de cursos, estágios ou

treinamentos;

IV. Produto de oise'mcaode crscSito, juros ds depósitos bancários e de outras
oriQEns;

V. Rendas de aplfeefõo de bens e vühsres patrimoniais;
VI. Dotações que, a qufflquer título, lhe forem atribuídas no Orçamento do

Município;
Vil, Rendeis eventuais;

VIII. Doações e legados de tercsiros-

PASSE A CONSTAR:

^\

Art. 11 ~ Pwg cwteio dos serviços educacionais ao seu encargo, atívidades de

pesquisa, cursos de extensSo, dssenvolvimenta de prajetos de inovação, bem
como poro irwestímentos impresdnciíveis a manutefiçQo pcitrímoníal da sede e

cte SUCK filiais, contam a FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ com os
.seQuintes recursos orcamentwios e extra orçamentários:

/. Botaçaoawalda Prefeitura Municipal àeJundlcif, consignada no

sfti orçamëfíïo, quone/ü houver,

II, DotaçSes gtribuldas nos orçamentos da União, do Estado de São
Paulo e de outros Muntcfpios, yueindo houver;

III. Subvenções e doaçSes,

/V. :Refi{fas do cipltcaçõo de bens e valores patrimontaís;
V. Anuidades escolares, taxas e mensaíidadcs oriundas de

disciplinas de dependência e cursados por reprovação;
W. Rendas provenlefítes da prestação de serviços de saúde;
Vil. Rondas eventuais e fundos específicos;

Vfíl. Rendas clecorreMes da oferta às outros Qtlvídades de ensino!
IX. RendQS provementes de contFatos com o setw prívadQ para

fomefíto à pesquisa, fíxtensSo e cultura e inovação.

rn~t*^T.y!"-fiïi1
-À/^.1
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§ 1° - Para o custeio do.'; serviços prestadQS peias suas entidades filiais de
assistência à saúde (órgãos fíiiais internos), a FACUI.DADE DE MEDICINA DE
JUNDtÁÍ contará com recursos providos das seguintes origens:

t. Recursos OrsQmentáríos dos Ministérios da Eíiucação e da

Saúde, possw&lmentRconsignaclos para os Hospitais de Ensino;
II. produto tíe cobrança tíe prestaçaQ de sefviçof de saúde,

decorrentes de convénios com tnstltulçQes públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras;

llí. Produto d« operação de crédito, juros de depósitos baneári(K R
de ouírcis Qrigens;

(V. Kendus de âpllcQçQo de bom e wlores paífimoniws;
V.. Dotações qw, a quciiquer titulo, lhe forem atnbüiïias no

Orçamento ds Mufli'o'pj'o;
Vi. Rendas eve ntwis;

Vil. Daaç0e& e iegadlos cte tgrcefrgs,

•^

§ 2s Porá ptQmoçSo dff cfescrlto no item tí, do S le acima, a FMJ poderá promovera prestação
de serviços de saúde meàiante a atitízação de. pessoal próprio ou cfe terceiros cofítratados, para objõtwo
específico e na forma da lei.

Assim, depois de prestadas as devidas inÏQmiaçôes aptas a subsidiar nossa proposta
remetemos o expediente a IJGCC/ÜACC para pt-osseguimmto, aieneia, análisÊ e manifestação.

Atenciosamente,

at
y

FACÜL0AÜE ÜE MKDÏCÏNA DE JtJNDIAÍ
ËVALDO MARCHI - DIREI'OR

f— •»-1K--
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DE
Autarquia Municipal criada por Lei IVIunicipal n° 1506 de 12 de março de 1968 - CNPJ 50,985.266/0001-09

Reconhecimento Federai Decreto n° 71656 de 04/01/1973
R. Francisco Te!les, 250 - CEP: 13202-550 - Cx. Postal: 1109

Telefone: (11) 3395-2100 - Jundiai - SP - Site; www.fmj.br - e-mail: fmj@fmj.br

//~\

Processo n° SEI PMJ.0003603/2022/2022 - UGCC

Assunto: Reforma Administrativa - Retifícação da Lei 9.871/2022
De: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ ("FMJ")
Para: Unidade de Gestão Casa Civil
Em 24/09/2023

A FACULDADE DE MEDICE\A DE JUNDIAÍ ("FMJ"), Autarquia Municipal, por
intermédio de seu Diretor PROF. DR. EVALDO MARCHI, vem apresentar uma minuta de
retifícação da Lei 9.871/2022, que reorganiza a Faculdade de Medicina de Jundiaí, cria, extingue e
redenomina os cargos e a função de confiança que especifica e seus Anexos, no qual foram feitas as
adequações sobre cargos/fúnções na proposta do corpo da lei, a fim de que fiquem em consonância e
alinhados com os já constantes nas demais Leis Municipais que disciplinam a mesma matéria na
Administração Pública de Jundiaí. Em anexo, segue o cálculo do novo impacto financeiro.

Nesta oportunidade, cumpre frisar que, desde a publicação da íntegra da Lei 9.871/2022 na
imprensa oficial, a FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI, com vistas a zelar pêlos preceitos
da legalidade e transparência, tomou iniciativa de protocolar nesse SEI (07/12/2022- doe. Anexo)
uma petição informando as incorreções dos arquivos publicados e, desde então, a FMJ e PMJ vêm
reunindo esforços para que, dentro do devido processos legal administrativos, seja viabilizada essa
retifícação legislativa.

Cumpre frisar que, a proposta de retifícação legislativa está em trâmite antes mesmo dos
ingressos das ações de ADEN - Ação Direta de Inconstítucionalidade interposta pelo
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face das
disposições da Lei Municipal n. 9.871, de 30 de novembro de 2022, e da Lei 7.381/2012, no qual essa
última já foi inclusive extinta por perda de objeto.

Dito o acima exposto, é plausível o entendimento de que a Administração Pública precisa
dar continuidade nessa readequação legislativa, para que possamos obter uma legislação em
consonância com lei, a realidade administrativa e organizacional desta entidade pública de ensino

Nota Técnica (1125620} SE! PVJ.0003603/2022 / pg- 3
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DE DE
Autarquia Municipal criada por Lei Municipal n° 1506 de 12 de março de 1968 - CNPJ 50.985.266/0001-09

Reconhecimento Federal Decreto n° 71656 de 04/01/1973
R. Francisco Telles, 250 - CEP: 13202-550 - Cx. Postai: •1109

Telefone; (11) 3395-2100-Jundiai -SP-Site: www.fmj.br-e-mai!: fmjigfmj.br

superior e por consequência atingir as finalidades de ensino e da pratica de prestação de serviços em
saúde, com mais eficiência, qualidade e produtividade.

Nesta oportunidade, cumpre destacar que a FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
NÃO SE RESTRINGE A SER UMA ENTIDADE QUE ATUA SOMENTE NO ENSINO DE
GKADUAÇÃO DE MEDICFNA. Conforme extrai do próprio Regimento Interno da Instituição e
estrutura organizacional, a FMJ tem por missão além de produzir e difundir o conhecimento na área
da saúde, pelo no curso de Graduação em Medicina, Residências, Pós-Graduação, Extensão e
Educação Continuada, ela também presta assistência humanizada, nos serviços de saúde, por
meio de suas 03 filiais, que por sua vez estão a integrar a política pública do IVIunicípio de
Jundiaí, por meio de convénio e serviços próprios para atendimento à população SUS.

l. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - presta atendimento de urgência e emergência, 24 horas, nas
áreas de pediatria, ginecologia e obstetrícia, além de realizar cirurgias eletivas. E referência em
atendimento materno infantil, possui certificado de acreditação da Organização Nacional de
Acreditação (ONA) nível 3.

2. AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADE: Executa atividades de atendimento/exames e

procedimentos, na área da saúde, voltadas às especialidades médicas Dermatologia, Fototerapia,
Hematologia, Cirurgia Plástica, Geriatria, Endocrinologia, Pneumologia, Reumatologia, Cardiologia,
Neurologia, Nefrologia, Urologia, Cirurgia Vascular, Proctologia, Cirurgia Torácica, Cirurgia de
Cabeça e Pescoço, Espirometria, com vistas a promover, concomitantemente, o aperfeiçoamento do
cenário de prática didático/pedagógica entre os alunos da FMJ e os servidores docentes, com
formação médica especializada, bem como propiciar uma satisfação, em menor prazo, das
necessidades da população usuária do SUS deste município.

3. LABORATÓRIO DE PATOLOGIA: Prestação de serviços de Exame com emissão de laudo
para: Biópsias e peças cirúrgicas da especialidade de dermatologia; e Citologias de esfregaços
cérvico- vaginais (Papanicolau) do Ambulatório da Saúde da Mulher, que por sua vez são vinculados
às atividades de ensino, pesquisa e extensão. No mais, atua também em diferentes atividades
científicas, tecnológicas, de inovação, de políticas públicas e sociais de forma ética e competente.

No mais, é de notória compreensão que, nos últimos 10 anos, além de dobrar o número de
alunos de graduação (60 para 120), a FMJ também expandiu significativamente outras atividades
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na MATRIZ (PÔS GRADUAÇÃO, EXTENSÃO, PESQUISA, INOVAÇÃO TECNOLÓGICA,
NOVOS PROGRAMAS DE RESIDENCLA.S), sendo que, por decorrência lógica dessa ampliação,
foi feito um planejamento administrativo estrutural, de forma macro e segmentada, subdividido em
03 áreas:

1) AREA ADMINISTRATIVA
2) ÁREA ACADÉMICA
3) ÁREA DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

De igual forma, foi necessário reestruturar essas áreas incorporando a criação e
implementação DEPARTAMENTOS ESPECÍFICOS para cada seara, vide minuta de organograma:

fsa<wldadi<! A» :Medicina dh Jundlai
Oi^amograraa - 2ft23

A

COtW^SAÇAO

ICTK

"SSiS"
£^^Í;:^.s

•£SË^.^^EiÊ^Í^i

£'ÏBN^^fêS UHEMitBE
E*CÏU iWEWBtt^to.E.sg

Qsss^s.fs^s' l&jeeiciáms
S&SSí^SK

I F^x^^i^tâ: JkM^im

Âi^É
&^3s^ssca

.àíwsste'^a^fê
S^^ss^^^^

^^^êSfWÍ
^i^áa^^^^^^^

@SPïi'm'^Ë:të  Ë6ë
SËSË?^?aí.^§iENTS I
% ^ïï^S^SSt l
Í

ïero i^p WfWfllMBitlí
fE.iMENTB,

irfiieestia^s

iBRUiMnn'a
 FU»l:E »E»ro

ï^^^fê;

BEfmTmtifrg
SEi»»-ai»n)(t!
FESOBIStlEI

iiï:
K^S^

&Hi<»aié«»»»léd»os; Cwi.
wclse « Afitío a seaao fWSf.

i, D™i. títe État, Cism, Eta aenreas HBB»EB; Cain te SastatAitya*.

Da análise do contido na Lei 9.871/2022, verifíca-se que a proposta agora ofertada somente
vem a aperfeiçoar e readequar as inconsistências nela havidas. Vejamos:

Conforme verifíca-se abaixo, a maciça maioria de todos os cargos de nível DIRETORIA
figuram como de provimento privativo de servidor efetivo, sendo que os cargos de "Diretor do
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças", "Diretor de Administração" e "Diretor de
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Inovação e Tecnologia" são os únicos que seguem de livre nomeação e exoneração, em plena
compatibilidade com as atribuições, remuneração e provimento, já é previsto na Lei IMunicipal
n° 8.763/2017 - que disciplina os cargos da Administração Direta. Vide:

,^^

a||||||ngaja|i|
||||u||g|||—^g|

—!

DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO

l DAG 03
Livre nomeação e

Exoneração

DIRETOR DE
INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA

l DAG 03
Livre nomeação e

Exoneração

DIRETOR DO
DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DO PAÇO

l

DIRETOR DO
DEPARTAMENTO

DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

l

"DIRETOR DO
DEPARTAMENTO

DE
PLANEJAMENTO,

GESTÃO E
FINANÇAS"

2 DAG 03
Livre nomeação e

Exoneração

"DIRETOR DO
DEPARTAMENTO

DE
PLANEJAMENTO,

GESTÃO E
FINANÇAS"

16

Igllll^lllll
ginWM! fâfi>iiBKM

DAG 03
Livre nomeação e

Exoneração

DAG 03
Livre nomeação e

Exoneração

DAC03
Livre nomeação e

Exoneração

^\

Nesta oportunidade, cumpre destacar que, a propositura de 2 cargos "Diretor do
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças", deve-se, conforme bem destacado no
organograma, para atuação de forma mais eficiente em áreas bem específicas: um para ÁREA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE e outro PARA ÁREA ACADÉMICA E
ADMFNISTRATIVA. Ao fazer um paralelo com o quantitativo da Prefeitura, vide que ela- devido a
sua amplitude e complexidade de frentes de atuação- possui para, cada Unidade de Gestão há um
cargo de Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças.

Já quanto aos cargos comissionados de nível ASSESSOR, nenhuma houve expressividade do
quantitativo, mas sim grande alterações sobre a nomenclatura, a instrução e a lotação, quando
comparável ao que constava na lei 7.831/2010. No mais, é certo que a existência deles mostra-se
totalmente factível, até mesmo diante da realidade de atuação da nossa instituição, bem como quando
comparável a demais instituições públicas de nível superior em medicina no Estado de São Paulo.
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Por fim, informamos que retifícamos as inconsistências sobre remuneração de cargos efetivos,
bem como inserimos, em todos eles, o preenchimento d e informações sobre necessidade de
experiência, sendo que a única inovação dessa proposta é a extinção do cargo de AGENTE DE
MANUTENÇÃO, haja vista que é um tipo de prestação de serviço que se mostra volátil e a
terceirização mostra-se mais viável, quando houver necessidade.

Diante do exposto, após prestadas as devidas informações aptas a subsidiar nossa proposta
remetemos o expediente a UGCC para prosseguimento, ciência, análise e manifestação.

Atenciosamente,

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
EVALDO MARCHI - DIRETOR

^\
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Ü ÍWFeiTl? MWtGÏRM. I3E AWÏAÍ» »C AOôRft»
03». Q WC E^SKETOy ft C&WM tíWtétritíL, W
scaayio KCAt.l.ZAïyk NO »lA ^^'IStôS, WÊWUKM
A StWtNflC k.iEIt.

AiiT. ia - ric* cRi^t»* A ncuuawE ce scoictr^ fie jy&
emi, COMO EiiTtïwe *ymiwicA» co» t*KRS«ttí.l3BA»K-dÜKWllBA t
PATR|MO»tO PaSkPRte» eoM SÏBC E: Wl® NKSTA et» C» CONSCMItíTB A
Í.CSISILAÇàO VtQENTt.

AKT* ^ê * A ADMtNtSnSAÇÏtíi »A F*«A.»AW£ ÜE tte»l6iNA B»
jUNüi^» süüí excKcii» l»a.$s tKWtyns o»flwsï"

^ GoNauemçwi
») CONSu-Hft TÈ$NtgO».AJ3WINt»yilATlWj
») Oiacinaa,
AKT» I» * Q 1»S&> SUfllEM» »A ÜIRKÇÏ& »A fACtMJEïAl» »CI

tteBtetMA »e JUH»(AÍ e A eoN&süe«AçS&,i consTiTuisyí PWK wsgt» o»
?a»n»sSBeit m ouEwÍcie- sc tu*» iwç5e» ascoitÊi.

ART. 4B - O GONSB.Bfâ TteHt<»»AX«INIST»AnW £ O OllQAO
UELIKIUCriW K OOHSIM.TIVO »A F*<a».»ABC C SBItX €»NS¥|WÍW» Wlt
6.1NCO. ç^ »>i®n<ksâtuc» ni EXEISÍCIO» SBN»& nEts Ç) escoi-niüOB
PEL* GONfiAXtUSÇJWi E fio»» ÇQ ESeüLHIÏO» PBuiï PKCrEtTiS» SC UK*
LIATA WS. WSW  <N»teia»> POLA GWQW9AQW*.

PAIÍ*88Art> (tttíStt - O MAÍI»*TO ÍDOS WENIWS Uï CONSBLNO •
TtetlCO^A.DMINfTllATtW t€«X Dt TA <^Ï ANOS» KENOVANUO-SE tíll
Tttgo muMLWwft*

ART. S» • Ç DtKtW» é » óaâ? ExceüTiw ^ic eseaaoiA»
r*8««.NEA c KUpENiNnaiiie l6»A$ AS Anwjii(a»e& BA, FACÜV&WE. c íig
lá NÔMgABO PtUÏ PdlirEtTO, ''A^lierQMWÜtâ^1 m. GAKAKÂ i»wieip*u

l r •• ô CA»» 3&c Diiyryoit INWCRÀ. »eK oiKacisüe NIK
fmnwvfWML »jnyi»w» RI CttNeiA» AIC^I.

§ m » Q wiH9KXQ ao »iKtW» c aE ookt <2^ A(»S, W>»Q|
»tt M» IICCUlUMJZtBO WK UUA WSt,
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•ft SST/57» • . . .

ART* 8» *'OS AtWtOS'EW. FACUUÏAtït 'TEIW? PAKTtC|^^& ^
rcrkVA NO» ckvcKsos. &Raiaos A»MIN»STIKATIW» »* AWTAK^IA» J «A
rKOPOt(CtONAt-ï»A»E JUBNITtBA. W t.Ct» ' i

ART, 98 • O ?ATR»BONtô »A FACÜLD.C», W MgDtCJttA'' , 1:
^MOtAÍ SU^ 03N3r|Tytoo ÏUS l NS-ftU.AçSE»» KOiret» C UTENstl.tÔS,
ItlRBItOS B OBatOAçSE» «ÜC Ü»A *a<SUt»»lt C ÍWS PWÍI» M s4ü» lyi
QUITO»» ao< GO» loflos os aENs uovçis E ttíoveis oye »e afTu».
VKNMA ADQülKkRk " '

PARÀSKAfO yH»<» • €M SWO !:»& EXTiWlç% OU KtitSlEKItAtíWTO
IPE t UA» Ar^|ÜABC»í   tíájtW PATRIIIONtAl IW. f<WW?ADt »t lte2»l
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ACOKPAHH^yUI. O BALÂNÇ» »A PltESÏAçAO I>C CONtASè. .

ART. 11 * PAKA CUSirKtQ'SOS 6C»VIÇOS A 8ty CÀRaiB K fi^.
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PAIt*Q»tA»tt tí»(«Ï - PANA ffOXK fAW ÀS ISCSreiWI BCCOMIigj
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iWBBfcW No Kttoil »& NS»| tOO.OOOfOO (ci» t»»i. Cfiyz&llBS ttWô»),
A tKX WEKTO CON OS RE(ÏÜK;»QS OPeREÜIBOS (>0.0 ÇALSQ. 130 WW^,
elo riNANCEtno CE ï 9€T*

.«r
AKT- 13 » O DtRCWR UA FACyi.BABE DE tíEBtCtKâ NE **-%

ÏÏIAÍ, vwwwvnt.^ rncsTÂW CONTAS A.. CoHaREgAÇ%?» A çu^. •â»<us:
a3U(A SBLIBCIUMtA» A VI &fA. PC PAKCCEft. fWWmmTftSQ BO CONSBI.W
TECN l <»-ABNt N» ttKATI VO»

ftMEÀORAtKl SWtW -  0» »IBSE»IENÍ» » PN©8iaiÇ|NI»m> »á

COttQKCâAçÀO» A» COSTA» (W 6 BitV»<fiAS AO PïltrEIW» NUNlükPAI.» A
WE 0 BÏA 30 DE tlANElW1 BC V.Wft. IWB» 88» P EMA, BC aEESPONSA8ti»I^
jtc.

ART» t4 « As 'eoicm» &WHÏSÍ AP*tECtA»A& ANUAUtf; NT£ P'lEU
GÀNIÜÜI NÜHtOIPAfc» fâm jtô l» fíwrEin» NA TORNA w i.ei EM vi^fc,

Axv< 15 * S%o exnüiStWÊ A r*CUlUE».<ÜE>«£. M Uï3>|<?fNA BC
<juNBt*í os pRtvtí,e6»»s m rwBiSÀ. tfeNt®tP » «ÏUWTO *ft »llt« 
BE »ÊSAPROmA$%»» (.MUNtOAOES rtSCAIS E *S USO t»A» ^Eà ÊSP^,
eiAtS, PRAmS É KCQINC »£ (CÜStA».

AKT, t6 » OS, WKShíf ASWINtSTRATtW »A fWUkWÜK ME
NEDICINA »E JUHIXxl» 80«£A»0& PREeWtAMmTE <ftWÔ fWftt.lQ tKmjE,
Çi^í^L, TfAO MANÜATO ATC O »rí» 330 WIO l-rriW ÜE l 9®»

PMtAaRAFU ON t CO- » COMPCTOil. WS OR6A08» A W& SE. U>:r&*
WE CSnE. AltTIQO» OS POUEReS. SE Rü> gCSOíTÂQÀO UA AürAftQÜtiA»«tUMTÍ&
âS llt»AltTlÇOt36 PÜÏ^ICAS COiaPCTOtTKS, PARA l.CQAi.t&BÇIUSl C Ke8t|s.
Tl» DA FA6UUM»£ OC M£»l<ÍtltA »E ^ÜNDtAI»

ART» 17 » A& vcNSAa» pwwr^ e sojtço^. BÔS ptôPtias
BA AUYARQUkA WWA9 SCNrill rEITàa 6W AÜIfôKIZ^^ »A PREr&t%8A
ttmiCtPia.» NA FOSKA KEQÜU A> PU» ^tl«

AKT. 18 - A.*qlÍt»>^6. BK NATEW^. C l WT»S »»(» m
fACÜUtAÜE, AlS.SIU WW A »C»(OittÜk »E §»& PRCfil&St DeVCttAtí S.CII
c<xeuTA.Bo» coMrowue e pKevtSTO NA U» oxcïÂMteA »o$ lAfflil&fKe».

AIT» IS » ftCA A PiuErxtna^ Aüinokixjini A. CB&ia í /^
TAK^IIA o <»taEiw lia yío »c prôpRios uuNtÊi (»*».$ NB&fâaytííios À
eONSECUCÏW AO». ríNS »A. F<UWLty®B|l IN&0'Oi»eTÍfta(£Nft ÜK tÜB.UNÉ.
KAÇÀO»

AKT« 2& «• C»TA LEI WfW CM Vt,,6tíft. NA,|ÁÏA ISC tíÍA Pg
•LICAÇA&, fÍEVGGütíSAt AS »t»POS|ÇÕES Q< OG»p(ÀatIO* f
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O PREFEITO &WlC{IPftL m JU®IAÍ, NOS TCK»

WOS DO § ^ DO^ ARTi® 20> DA LEI ESTADüAt

  984.2, DE 19 IÏE SCTEM8RO BE 19S7» P%3Mü|g

&\ A SE.QUtNTE LEt:

ARTS 1B - Os ARTIGOS ^ E 72 BA Uï 1.506,

DE 12 DE MARÇO DE 1968, PASSAM A TER A 5EQU(NT£ RE&AÇAO:

"ART* 6» - Ft CAM GR{ADOS, NO cUADRO aA FA-

-CUt.OADE DE MEDIGINA DE JUNDIAÍ, OS SEQUtNTES CARQOS, lSOLA-

DOS| DE PROVÍMENTO EM COUtSSAOS A) UW CARGO BE DtRCTOR, PA»
DR  "T"i B) UU CAR60 I3£ VlOE-DiiÍETOR^ PABRXo "R"»

S 1< - 0:S CARGOS DE DtRETOR E, VtGC-BtRETOR

SÓ POSERXO SER CXEftOlDOS POR PROFtSStONAiS ÜIPE.OMADOS CT CtÊfi
C t AS M&OtOAS.

§ 28 » O CARSO DE VICE-DIR.ETOR SERÁ PROVt-

DO' MEO»ANTE ESCOLKA W SERHOR PftEF£!TO, EN 1.1 STÂ TRÍPLICE OF£
RECtDA PELO DtRETOR DA FACÜÍ.BADE DE KEDÏÕtNA ÍiE JuN&lAf»

§ 3Ô - O VlCE-DtRETOg TERÁ POR FUNçSES AU-
XI Lt AR O DjRETOR, SyBSTITtjÍ-LO ms SEUS tMPeOIMieNTOS» BEM GO"

MO AS CORRELATAS G COMPLErá£NTARE$ <5UE i-HE FORCM ÀTRtBUJDAS P£

LO DlRETOR".

"AR^ TS - PARA O OeSOIPENHO SÃS DEWAtS -

FUNÇÕES SERXO ADyiTtDOS, MED t ANTE $£LE:çXa M PROVAS E rfrU"

LOS, OS EMPREÔASOS NÍ2CES3ÀRIOS, AOS WAtS SE APt.tCARXo AS Dtâ

POStçSeS DA I.EQISLAÇAO TRABAt.HtSTA*

PARÃQRAFO UN t GO " A REMUNERACXO DOS EKPRC-

QADOS SERÁ FIXADA VEaiANTE OEC8ETO. DO CHEFE TO EXECUTtVO".
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ÂRtS 23 - Ag DESPESAS DECORRENTES DA EXg-

CÜÇAO DA PRÇSÇNTC L.EI OORRESSo POR CONTA UA VERBA PRÓPRIA DA

FACULIÏAÜE DE IVlEOtCtNA» SüPLEMeNTAOA» SC NECeSSÃRKi»

ARTB 3s - ESTA Ltt eNTRA ey v(s0:t; NA DATA

DE SUA PüBL.jGAÇ^O, REVOQADAS AS DtSPOStÇ^E^ iEM eO:NTRÃRÍO, ES

PCCtALMENTC'0 PAWQWPO PRIUEtRO DO ARTt®? 58 BA LEI 1  1506

/68.
«^--sa.c.B^^."

(SAUáOR BARBOSA tfòRTlNS)
PftEFCtia-MüNtCtPAL

PÜBt.lCADA NA DIRETORIA ADM} NI STRATI VA m PW^.i'^A ff3 yUJtCl

PIO DE JWtAf, EN V3769. 'pUAlUí^
CRLBENS NORONHA^L^Ëtí.O)
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LEI   1S64» QE 23 DE 3ANEIRD D£ 1973
D PREFEITO DO nUNZCfPIO DE 3UNDIAÍ, -
ds acordo cora o qus deccatou a Çâaera
Huni.elpal» ein sesB'ao exfcraordinsrle ••
realizada no dia 29/0.1/73, PRanüLCft a
séguinta Let?

Art. is •» On arfcisos 3a s 48 da I.BÍ nS l 506» -

de 12 da março cie l 968» pssss» a vigoras' côa a seguinte re»
daçaos

"Art. 38 - O órgão superior da direçao didafcica
» cientíncs da Faculdada de nBriicina ds 3unriia£ e a CangrQ-
gaçao cujo "quorun" para funcionamento B a maioria absoluta
de saus rosnbros, const.ituída: Ï • pelas PrDPesso.cas Caordanâ
dares da DBpartamBntos} 12 — por1 um repEBSenfeant» ds cada
une das BBguintiae catBgoriss tJocentes:- Profsesor Tituiar» ~
Professar- Adjunto, Profsaoor Livra Oocenka, Profesaor fissi®-
fesnte DoufcQF, PrafBSsor Asalsfceote B ftuxiliai? cie Ensino} B
Ill - por um rBprssantants do corpo tíi.scenfeB» que não podsrá
see aluno tíepandenta, rspatantB au tcansfsrido, cora reandato
ds um (l) ano*"

"Art.» 4° - O ConseXho TBcnÍca-fldiiïinist.rafcivo» »
árgs0 consultivo da Faculdadet co» poder deliberativo nas -
qussfcSes adminis'fcrattvaa» sera constituído per cinca (5} ci-
dadSos portatíosces da di.plaaa de níusl univerêitárlo» com aa^'
aeguintes foFmaçõssï-

l) - dois mêcficos?
2) - um BOgeRhalro ou arquitstoj;
3} - un» bacharsl em dlroií.oí
4) - um economista ou srfninistrador de affiprssas.

p

§ IG - Dos componentas do C*T.A« dois s8?ao as
colhidos pelo Prefeito nuníeipal e tEes pela CongFegaçSo»

§ 2B - O roandafco dos raembros tío C*T*A* será da
três |3) anos, renovando-sa um terço anualments."

Art, 28 - Esta lei en'kca s» viçor na data dB •

^
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(Lei RS 1964)
Fls. 2 -

ttsá3..1
fl^

sua publlcaçSa, revogadas as dÍsposiçSes ea oonbsacio»

-sa.--sSs^S8==^
(Vft-nOR'BftRBOSA mRTlNS)
« Prefaifco nunicipal •

Publicada na DÍr-ïioria Adminlsfcrailva da Prafeifcura do Munlcí

pio de 3unáiaí» aos vints s nove riias da nSs de Jansira ete <-
mil novecantos e satBnta e tyâs*

(ftÂR^O PEREIRA LQPES)
JllSMÍtti Adninistratij
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0056/2023
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^~\.

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei n0
14.225/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei n° 1.506/1968, que criou a
Faculdade de Medicina de Jundiaí-FMJ, para revisar sua estrutura administrativa; e revoga lei
correlata.

Conforme a estimativa de impacto orçamentaria financeiro (fls.
07/08), as despesas com a presente ação serão de R$ 9.057.099,00 em 2023,
R$ 10.064.191,00 em 2024 e de R$ 10.567.401,00 em 2025. As dotações orçamentarias a
serem oneradas estão elencadas na referida estimativa de impacto.

Os percentuais das despesas com pessoal em relação às
Receitas Correntes Líquidas serão de 38,06% em 2023, 38,09% em 2024 e 38,11% em 2025,
ou seja, atendem ao limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00 - art.
20, III, letra b) que é de 54% da Receita Corrente Líquida (fls. 08). O referido documento
também aponta que não haverá impacto atuarial decorrente do projeto em pauta.

De acordo com os anexos de fls. 09/13, o projeto de Lei tem
previsão de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, possui
adequação com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei das Diretrizes
Orçamentarias.

Lei segue apto à tramitação.

Assinado digitalmente.i
por ADRIANA JQigyll/l
bEJESUSRIGÀB3llA
Data: 22/11/20áO§'SP-

Assim, sob o ponto de vista orçamentário-financeiro, o projeto de

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 22 de novembro de 2023.

(assinado digitalmente)
ADRIANA J. DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos

Assinado digitalmgnt^
por LUCAS MARfiflES
LUSVARGHI
Data: 22/11/2ÜlS!'T§rô2
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.175

PROJETO DE LEI N0 14.225/23

PROCESSO  7.021/23

ASSUNTO: ALTERA A LEI 1.506/1968, QUE CRIOU A FACULDADE DE
MEDICINA DE JUNDIAÍ-FMJ, PARA REVISAR SUA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA E CRIAR CARGOS E REVOGA LEI CORRELATA

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.

QUANTITATIVO DE CARGO PUBLICO.

CONSTITUCIONALIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
projeto de lei altera a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade de Medicina de
Jundiaí-FMJ, para revisar sua estrutura administrativa, criar cargos e revogar lei
correlata.

O projeto tem por escopo atualizar a estrutura interna da mencionada
autarquia, de forma a alinhar a realidade existente com a legislação em vigor,

tendo em vista a crescente evolução.

A propositura encontra-se justificada, vem instruída com a estimativa de

impacto orçamentário-financeiro de e cópia da lei a ser alterada.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.

r^.
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2-FUNDAMENTAÇÃO

O projeto afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme passa a

expor.
a
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2.1 DA INICIATIVA PRIVATIVA

O projeto de lei em exame afigura-se legal quanto à competência (art. 6°,
caput e inciso XX), e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo,
uma vez que dispõe sobre servidores públicos e organização administrativa,
configurando matéria reservada à iniciativa do Prefeito, nos termos do art. 46, inc.
I, III e IV c/c 72, XII e XIII, sendo todos os dispositivos da Lei Orgânica de Jundiaí.
A saber:

Art. 6. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos
de interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes
atribuições:

(...)

XX - instituir regime jurídico e planos de carreira para os
servidores da administração pública direta, das autarquias e das
fundações públicas

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de lei que disponham
sobre:

/ - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos na administração direta, autárquica ou fundacional

(...)

Ill - regime jurídico, provimento de cargos e empregos,
estabilidade e aposentadoria dos servidores;
IV - organização administrativa, matéria orçamentaria,
serviços públicos e pessoal da administração;

Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente
(...)
XII - dispor sobre a organização e o funcionamento da
Administração Municipal, na forma m-^&:
da lei;
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XIII - prover e extinguir os cargos e empregos públicos
municipais, na forma da lei, e expedir os demais atos

referentes à situação funcional dos servidores

r^

r^.

Ademais, legisla sobre assunto de interesse local (art. 30, I, CF), como se
desprende da justifica, já que o intuito é atualizar a estrutura interna Faculdade de
Medicina de Jundiaí-FMJ, alinhando a realidade existente com a legislação em
vigor, tendo em vista a crescente evolução desta.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Tendo em vista a reserva da administração para tratar da temática, somente
o Chefe do Executivo poderá implementar a medida proposta no projeto de lei em
pauta. Nesse sentido, posicionamento uníssono do E. STF:

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO.
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM FACE DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma municipal foi declarada inconstitucional pelo Órgão Especial
do TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2°, 4) e U4 da Çonstjtujsao_do_
Ê§Íaç/o...de..Sa.o.../:::'ay/o.
2. A disposição sobre regime jurídico dos servidores municipais é de
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 61, § 1°, II, a e c, da Constituição Federal, de observância
obrigatória petos Municípios.
3. E inadmissível emendas parlamentares em projeto de lei de iniciativa
privativa do Prefeito Municipal visando ampliar vantagens dos servidores
que impliquem aumento de despesas. Precedentes.
1. Agravo regimental a que se nega provimento.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS A SERVIDORES ATIVOS. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM FACE DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma do art. 5° da Lei Municipal 2.285/1995 foi declarada
inconstitucional pelo Órgão Especial do TJ/RJ. por violação aos arts. 112,
§1°,ll,aeb,e 113, /, c/c 342 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro.
2. A disposição sobre criação de cargos, funções ou empreaos
públicos na Administração direta e autárquiça^osjservidores
públicos municipais é de competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.
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isn^^ 3. Ê inadmissível emendas parlamentares em projeto de lei de iniciativa
privativa do Prefeito Municipal visando estender aos inativos vantagem
concedida aos se/v/dores em atividade que impliquem aumento de
despesas. Precedentes.4. Agravo regimental a que se nega provimento.

No mesmo sentido, entendimento do E. TJ/SP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n0 3.094/2019, do
Município de Pontal, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de
ginástica laborai aos empregados da administração pública direta e
indireta no âmbito do município". Preliminar de incompetência absoluta.
Preliminar rejeitada. No mérito, vicio de iniciativa configurado. Lei
objurgada que trata de atribuição dos órgãos da Administração Pública.
Disciplina de ato de gestão administrativa. com atnbuLçãQ_de_
obrigações ao Poder Executivo. Matéria lefiislada encontra-se na
Reserva da Administração, cuja iniciativa é do Chefe do_Poder
Executivo. Violação ao princípio constitucional da separação de
poderes verificada. Afronta aos artigos 5° 'caput', e 47. incisos II, XIV e
XIX, "a", da Carta Paulista, aplicáveis aos municípios por força do artigo
144 da Constituição Estadual. Ausência de previsão de dotação
orçamentaria que não implica a existência de vício de
inconstitucionalidade, mas apenas eventual inexequibilidade da lei no
exercício orçamentárío em que aprovada. Ação procedente.
(Ação direta de inconstitucionalidade 2268149-69.2019.8.26.0000;
Relator: Pericles Piza; Órgão Especial; Data do Julgamento: 10/06/2020).

Posto isso, opina-se que a presente lei observa a regra de iniciativa privativa.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência
exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do
Legislativo, que se deu através do Parecer n° 56/2023, esclarece que a propositura
se encontra apta à tramitação, já que possui estimativa do impacto financeiro para
o exercício vigente e para os dois subsequentes, bem como o limite de despesa
com pessoal não será ultrapassado nos citados exercícios.

Além disso, o projeto consta com a declaração do gestor que a proposta
possui adequação orçamentaria.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda esta
Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao seu
âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração
a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito. §J&^^-§
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4-CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que
inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto
constitucional.

Relativamente ao quesito mérito, pronundar-se-á o soberano plenário.

5 - DAS COMISSÕES

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139
do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Finanças e Orçamento,
bem como, a de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM: Maioria Absoluta (letra "a" do § 2° do art. 44, L.O.M.).

Jundiaí, 23 de novembro de 2023.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiário de Direito

Fernanda R.P de Godoi

Estagiária de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 7021/2023

PROJETO DE LEI N." 14.225, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 1.506/1968,
que criou a Faculdade de Medicina de Jundiaí-FMJ, para revisar sua estmtura administrativa e
criar cargos; e revoga lei correlata.

PARECER 567

O presente projeto de lei, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL,

tem por objetivo alterar a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade de Medicina de Jundiaí-FMJ,

para revisar sua estrutura administrativa e criar cargos; e revoga lei correlata.

De acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a proposta

é regular na competência, na iniciativa e na forma, confígurando-se revestida de legalidade,

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Ji-u-ídica, de n." 1.175 e, a seguir, igualmente, pelo da Diretoria

Financeira, de n." 0056/2023.

Vista assim, positivamente, a conformidade da. matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Veíor Oeste

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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Assinado digitallragQta
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Assinado digitalraênta
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 7021/2023

PROJETO DE LEI N." 14.225, do PREFEITO MUN'ICIPAL, que altera a Lei 1.506/1968,
que criou a Faculdade de Medicina de Jundiaí-FMJ, para revisar sua estruUira administrativa e
criar cargos; e revoga lei correlata.

ïï.

r\
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PARECER 56

Chega para análise o presente projeto de lei, do Prefeito Municipal, que

visa alterar a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade de Medicina de Jundiaí-FMJ, para revisar

sua estrutura administrativa e criar cargos; e revoga lei correlata.

Para apreciação de mérito, nos respaldamos detidamente no Parecer da

Procuradoria Jurídica, que atesta a sua constitucionalidade e comunga com a manifestação da

Diretoria Financeira.

Dessa forma, não havendo expresso apontamento contrário pelas

Diretorias competentes da Edilidade e, igualmente não vislumbrando óbice à tramitação do

projeto, esta Comissão lança voto favorável.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2023.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS

li
°2
(Ü Qil
s"r
ss
£Í:
ü
II
II
.11
li
!í
II
IS
|s>
€^
il
II
It
Is
í S
ë

o

s

II
1§
.^g
si
it
Is
!l
^j
II
II

/her

B •<t~" !lB

K
B -*

Pag. 1/2



'.: ,-f«'

:s • • •' . .;':-'~\

-J:-^:"2l!%£-
KSi........

ï
^
&;

Assinado digitaliEnânjte
por FAOUAZ
Data :28/11/2af It
09:39 'a-SF-

Assinado digitalreenta.
por DANIELLEMBal
DIAS
Data: 28/11/20SS?ff8ifll
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA PROCESSO 7021/2023

PROJETO DE LEI N.0 1.4.225, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 1.506/1968, que criou
a Faculdade de Medicina de Ju.ndiaí-FMJ, para revisar sua estmtura administrativa e criar cargos; e
revoga lei correlata.

.íï3

PARECER 140

Ordena o Regimento Interno (art. 47, VI) que esta Comissão emita parecer

de mérito em propostas que tratem de: l. Sistema Único de Saúde, Sistema Único de Assistência Social

e demais temas relacionados à Seguridade Social; 2. vigilância em saúde: sanitária, epidemiológica,

zoonose e saúde animal; 3. segurança e saúde do trabalhador; 4. saneamento básico; 5. fLincionalismo

público e seu regime jurídico; criação, extinção ou transfomiação de cargos, carreiras ou flmções;
•^^ organização e reorganização de repartições da administração direta ou indireta.

A justificativa do projeto esclarece que o seu objetivo consiste na

atualizaçao da Lei qiie institui a autarquia. Tal iniciativa se fundamenta na notória evolução

experimentada por essa entidade autárquica, cuja missão primordial é a produção e difiisão do
conhecimento ao âmbito da saúde, a promoção da formação integral do discente e a oferta de

assistência humanizada nos sen.-iços de saúde atrelados às atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Diante do exposto, no que se refere à alçada regimental desta Comissão,
este relator vota favoravelmente ao proieto.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2023.

CÍCERO CAMARGO DA SILVA
"Cícero da Saúde"

Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste "

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA
"Márcio Cabeleireiro"(.(

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR

QUÉZIADOANE DE LUCCA
"Quézia de Lucca"
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N" 14.225

Altera a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade de Medicina de
Jundiaí-FMJ, para revisar sua estrutura administrativa e criar cargos; e

revoga lei correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA ïvrUNICÏPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 5 de dezembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° A Lei n0 1.506, de 12 de março de 1968, alterada pelas Leis n° 1.597, de

04 de jiúho de 1969, e n° 1.964, de 29 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a seguinte

i-edação:

"Art. 3° O órgão supremo da direção da Factddade de Medicina de Jzindiaí

- FMJ é a Congregação, constituída na forma de seu Regimento Escolar.

Art. 4° O Conselho Técnico-Administrativo é o órgão deliberativo e consiiltivo

da faculdade e será constituído na forma de seu Regimento Escolar.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Técnico-Administrativo

será na forma de seu Regimento Escolar.

Art. 5" Ficam criados, no quadro da Faculdade de Medicina de Jundïaí

- FMJ, os seguintes cargos isolados, de provimento em comissão e privativo de

profissionais diplomados em ciências médicas: a) um cargo de Diretor; b) um

cargo de Vice- Diretor.

§1 . O Diretor é o agente execiitivo que coordena, fiscaliza e superintendente

todas as atividades da faculdade.

§2°. 0 Vice - Diretor terá por funções auxiïiar o Direíor e substituí-lo nos seiis

impedimentos, bem como nas funções correlatas e complementares que lhe forem

atribuídas pelo Direïor.
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SÃO PAULO

'•^'^. Ari. 6" O Diretor e Vice- Diretor serão nomeados pelo Prefeito Municipal, após
escolha em lista fripli.ee oferecida pelo Diretor, ad referendum." da Câmara
Municipal.

Parágrafo único. O mandato do Diretor e Vice-Diretor é de qiiatro (4) anos,
podendo ser reconduzido por uma vez. (Alteração trazida pela Lei n0 1.816, de
07/06/1971).

Art. 7<1 Para o desempenho das demais funções, serão admitidos, mediante
concurso de provas e títulos, os sefvidores necessários, aos quais se aplicarão as
disposições constantes na Lei Complementar Municipal n.° 499, de 22 de
dezembro de 2010.

Ari. 8° Os alunos da Faculdade de Medicina de Jundiaí -FMJ participarão nos
diversos órgãos administrativos da autarquia, na conformidade disposta no
regimento escolar da FMJ.

§1°. Para os alunos devidamente matriculados na Facilidade de Medicina de
Jundiaí - FMJ, serão assegurados os cenários de prática de ensino, de forma
prioritária, na rede de atenção à saúde do Mtinicípio de Jundiai. nos níveis de
atenção primária, secundária e terciária, financiados com recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS.

§2°. Na forma prevista no §1 ° deste artigo, o custeio de eventuais despesas e
gastos demonstrados pela Entidade Concedente que sejam decorrentes da
concessão dos cenários de prática, deverá ser objeto de deliberação entre os
entes pactiiantes, em instrumento próprío na forma da Lei. (NR)

Art. 11. Para custeio dos serviços educacionais ao seu encargo, atividades de
pesquisa, cursos de extensão, wvestimentos imprescindíveis e mamitenção
patrimonial de suas fiUais, contará a Factddade de Medicina de Jundi.ai -
FM7 com os seguintes recursos orçamentárïos e extra orca.me ntários:

L dotação anual da Prefeitiira do Miunicípio de Jimdïaí, consignada no seu
orçamento, quando houver;
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II. dotações atribuídas nos orçamentos da União, do Estado de São Paulo e de

oiitros Municípios, qiiando houver;

HI. subvenções e doações;

IV. rendas da aplicação de bens e valores patrimoniais;

K amiidcides escolares, taxas e mensalidades oriundas de disciplinas de

dependência e cursadas por reprovação;

VI. rendas provenientes da prestação de serviços de saúde;

VIL rendas eventuais e fundos específicos;

VÏIL rendas decorrentes da oferta de outras aüvidades de ensino;

IX. rendas provenientes de contratos com o setor privado ou público para

fomento à pesquisa, extensão e cultura e inovação.

§1°. Para o custeio dos sei-viços prestados pelas suas entidades filiais de

assis fenda à saúde (órgãos filiais internos), a Faculdade de Medicina de Jundiaí

- FMJ contará com recursos providos das segiríntes origens:

I. recursos orçamentários dos Ministérios da Educação e da Saúde,

possivelmente consignados para os Hospitais de Ensino;

II. produto de cobrança de prestação de sen'icos de saúde, decorrentes de

convénios com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

HL produto de operação de crédito, furos de depósitos bancários e de (nitras

origens;

IV. rendas de aplicação de bens e valores patrimoniais;

F. dotações que, a qiialquer titulo, lhe forem atribuídas no Orçamento do
Município;

VI. rendas eventuais;

VIL doações e legados de terceiros.
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SÃO PAULO

§2°. Para promoção do descrito no item II, do § l deste artigo, a F MJ poderá
promover a prestação de serviços de saúde mediante a iitilização de pessoal
próprio ou de terceiros contratados, para objetivo específico e na forma da Lei."
(NR)

Art. 2° Fica revogada a Lei n0 1.964, de 29 de janeiro de 1973, e as
disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, em cinco de dezembro de dois mil e

vinte e três (05/12/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

I
I
ó

I
s
LU

it
s Ï

o

'^1
s c
s ï
2

II
ÍJ
II
?I
li
s?
ii
il
tl
is
II
II
o

^1
li

ro

^.

i!
I
£§
Is
ïl

Assinado di9ita|raa|tâ.
por ANTONÏÒ;g^UI
CARLOS ALB^S^
Data:

Elt
B B

^

B
Pag. 4/4



i Muncfpaí
Jundíaf

^Ff

^
SÃO PA u t <2

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14225/2023 - Prefeito Municipal - Altera a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade
de Medicina de Jundiaí-FMJ, para revisar sua estrutura administrativa e criar cargos; e revoga lei
correlata.

-^

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

07/12/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
29/12/2023

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos



l EXPEDIENTE l

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

^w
Câmara Municipal de Jund_ia[

OF. GP.L n.° 354/2023

Processo SEI n.° 21.569/2023
Protocolo Geral n° 7469/2023

Data; 12/12/2023 Horário; 15:08
ADM-

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.
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Excelentíssimo Senhor Presidente:

^

ULNI^SE

Diretoï lativa

^, á

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.074, objeto

do Projeto de Lei n0 14.225, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atendtiosamente,

LUI^FEÏtNANDO MACHADO

Prèfeijto Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA



<^

Q

? Processo SEI n° 21,569/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.074, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

~fl8^!
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Altera a Lei 1.506/1968, que criou a Faculdade de Medicina de

Jundiaí-FMJ, para revisar sua estrutura administrativa e criar cargos;

e revoga lei correlata.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no
dia 05 de dezembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A Lei n° 1.506, de 12 de março de 1968, alterada pelas Leis n" 1.597,

de 04 de julho de 1969, e n° 1.964, de 29 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 3° O órgão supremo da direção da Faculdade de Medicina de Jundiaí -

FM.J é a Congregação, constituída na forma, de seu Regimento Escolar.

Art. 4° O Conselho Técnico-Administrativo é o órgão deliberativo e

consultivo da faculdade e será constituído na forma de seu Regimento Escolar.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Técnico-

Administrativo será na forma de seu Regimento Escolar.

Art. S" Ficam criados, no quadro da Faculdade de Medicma de Jzindiaí -

FMJ, os seguintes cargos isolados, de provimento em comissão e privativo de
profissionais diplomados em ciências médicas: a) um cargo de Diretor; b) um cargo de
Vice- Diretor.

§1°. O Diretor é o agente executivo que coordena, fiscaliza e superintendente
todas as atividades da facilidade.

§2. 0 Vice - Diretor terá por funções auxiliar o Diretor e substituí-lo nos
seus impedimentos, bem como nas funções correlatas e complementares qzi.e lhe forem.
atribuídas pelo Diretor.

Art. 6° O Diretor e Vice- Diretor serão nomeados pelo Prefeito Municipal,
após escolha em lista tríplice oferecida pelo Diretor, "ad i-eferend.um" cia Câmara.
Municipal.

Parágrafo único. O mandato do Diretor e Vice-Diretor é de quatro (4) anos,
podendo ser reconduzido por uma vez. (Alteração trazida pela Lei n" 1816, de
07/06/1971).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JT.JNDIAI - SP
(Lei n° 10.074/2023-fl3.2)
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Art. 7° Para o desempenho das demais funções, serão admitidos, mediante

concurso de provas e títulos, os servidores necessários, aos quais se aplicarão as

disposições constantes na. Lei Complementar Municipal n. ° 499, de 22 de dezembro de

2010.

Ari. 8° Os alunos da Faculdade de Medicina de Jundiaí -FMJ participarão

nos diversos órgãos administrativos da autarquia, na conformidade disposta no

regimento escolar da FMJ.

§1°. Para os alunos devidamente matriculados na Faculdade de Medicina de

Jtindiaí - FMJ, serão assegurados os cenários de prática de ensino, de forma

prioritária, na. rede de atenção à saúde do Município de Jundiaí nos níveis de atenção

primária, secundária e terciária, financiados com recursos do Sistema Único de Saúde -

sus.

§2°. Na forma, prevista no § l ° deste artigo, o custeio de eveni.tia.is despesas e

gastos demonstrados pela Entidade Concedente que sejam decorrentes da concessão dos

cenários de prática, deverá ser objeto de deliberação entre os entes pactuantes, em

instrumento próprio na forma da Lei. (NR)

Art. 11. Para custeio dos serviços educacionais ao seu encargo, at.ividad.es de

pesquisa, cursos de extensão, investimentos imprescindíveis e manutenção patrimonial

de suas filiais, contará a Faculdade de Medicina de Jundiaí - FMJ com os seguintes

recursos orçamentários e extra orçamentários:

L dotação anual da Prefeitura do Município de Jundiaí, consignada. no seu

orçamento, quando houver;

II. dotações atribuídas nos orçamentos da União, do Estado de São Paulo e

de outros Municípios, quando hoziver;

III. subvenções e doações;

IV. rendas da aplicação de bens e valores paí.ri.moniais;

V. anuidades escolares, taxas e mensalidades oriundas de disciplinas de

dependência e cursadas por reprovação;

VI. rendas provenientes da prestação de serviços de saúde;

VIL rendas eventuais e fundos específicos;

VIII. rendas decorrentes da oferta de outras ati.vidad.es de ensino;

IX. rendas provenientes de conlratos com o setor privado ou público para

fomento à pesquisa, extensão e cultura e inovação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.074/2023-fls. 3)
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§1°. Para o custeio dos serviços prestados pelas suas entidades filiais de

assistência à saúde (órgãos filiais internos), a Faculdad.e de Medicina de Jundi.ai -

FMJ contará com recursos providos das seguintes origens:

L recursos orçamentários dos Ministérios da Educação e da Saúde,

possivelmente consignados para os Hospitais de Ensino;

II. produto de cobrança de prestação de serviços de saúde, decorrentes de

convénios com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

III. produto de operação de crédito, jiiros de depósitos bancários e de outras

origens;

IV. rendas de aplicação de bens e valores patrimoniais;

V. dotações que, a quakfuer ííltilo, lhe forem atribuídas no Orçamento do

Município;

VI. rendas eventuais;

VIL doações e legados de terceiros.

§2°. Para promoção do descrito no item II, do § l ° deste artigo, a FMJ poderá

promover a prestação de serviços de saúde mediante a iitüização de pessoal próprio ou

de terceiros contratados, para objetivo específico e na forma da. Lei. " (N R)

Art. 2° Fica revogada a Lei n0 1.964, de 29 de janeiro de 1973, e as

disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei ei-)itra em vig^r na data de sua publicação.
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LUI ^ÂNDOMACÍ-LADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DF; CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil l
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